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Alves da Silva, por haverem no dia 07 NOV 2004, durante operação conjunta com a 
Polícia Federal, detido a pessoa de Odair José dos Santos, vulgo “Zé de Procópio”, 
ex-integrante da quadrilha dos Araquans”, fazendo parte, atualmente, da quadrilha 
de Jardiel Ribeiro Dantas, acusado de diversos assaltos a bancos e vários 
homicídios, tendo sido encontrado em seu poder 02 (duas) armas de fogo e várias 
munições, sendo posteriormente toda a ocorrência encaminhada à Delegacia de 
Polícia Federal de Salgueiro-PE. 

 
Policiais abnegados, profundos conhecedores da região, agindo sempre 

com presteza e dedicação, não mediram esforços no sentido de cumprirem mais uma 
missão que lhes foi confiada, prendendo e tirando de circulação um indivíduo de 
alta periculosidade, responsável por diversos homicídios e assaltos no sertão de 
Pernambuco e no Estado da Bahia. 

 
É, pois, por um dever de justiça, que este Comando Geral lhes consigna 

o presente Elogio. (Individual). 
 

 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
C O N F E R E: 

 

    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 05 DE JANEIRO DE 2005 
 

Boletim  Geral   
 

Nº A 1.0.00.0 003 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 

 
1ª   P A R T E  

 

I - Serviços Diários 
 
Para o dia 06 (QUINTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Antônio José DGO  
    
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   FORÇA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DA SECRETA- 
   RIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA (FNSP/SENASP) 

 
1.1.0.   Instrução para Nivelamento de Conhecimento - Conclusão 

 
A Polícia Militar de Pernambuco, através da Diretoria de Ensino, 

Instrução e Pesquisa (DEIP), atendendo a convocação da Secretaria Nacional de 
Segurança Pública (SENASP), do Ministério da Justiça, apresentou policiais 
militares para participarem do Treinamento para o Nivelamento de Conhecimento, 
que ocorreu na Academia Nacional de Polícia, em Brasília – DF, no ano de 2004, 
para policiais militares que possivelmente integrarão a Força Nacional de Segurança 
Pública, vinculada àquela Secretaria Nacional. Este ano foram capacitadas 07 (sete) 
Turmas, conforme as relações nominais abaixo: 

  
a) Período de 09 a 21 AGO 2004: 
 

1º Ten PM Mat. 950712-4, Ivanildo César Torres de Medeiros; 
2º Sgt PM Mat. 920299-4, Wellington da Costa Brito; 
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Policiais militares competentes, dedicados, com elevado senso de 

responsabilidade e sempre atentos a condição policial militar, mesmo com o risco da 
própria vida, não mediram esforços para combater a criminalidade. 

 
É, pois, por um dever de justiça que este Comando Geral lhes consigna 

o presente Elogio. (Individual). 
 

--oo(0)oo-- 
 
Louvo o Cap QOPM Mat. 28565-0/21º BPM, Cláudio Nunes Barbosa, 

2º Sgt PM Mat. 950167-3/PCS/21º BPM, Antônio Barbosa Júnior, 3º Sgt PM Mat. 
24423-6/1ª CPM/21º BPM, Josenildo Gomes da Silva e os Soldados PM Mat.  
29603-1/PCS/21º BPM, José Joel da Silva, Mat. 920878-0/PCS/21º BPM, Rogério 
Paulino da Cruz, Mat. 24017-6/1ª CPM/21º BPM, José Maria de Barros Filho, Mat. 
24383-3/1ª CPM/21º BPM, Carlos Alberto Martins, Mat. 29230-3, 1ª CPM/21º 
BPM, Iraniel Miguel da Silva, Mat. 920296-0, 1ª CPM/21º BPM, José Antônio de 
Lucena Amorim, Mat. 980595-8/1ª CPM/21º BPM, William da Costa Brito, Mat. 
29238-9/1ª CPM/21º BPM, Josias Francisco da Silva, Mat. 30076-4/1ªCPM/21º 
BPM, Eronildo Honorato dos Santos e Mat. 980207-0/1ªCPM/21º BPM, Adilson 
Silva dos Santos, pela maneira como no dia 14 DEZ 04, após receberem uma 
denúncia anônima que no Bairro de Água Branca na Cidade de Vitória de Santo 
Antão – PE, alguns indvíduos integrantes de uma quadrilha acusada de praticar 
vários assaltos, encontravam-se reunidos planejando futuras investidas no comércio 
local. Após montar uma operação e cercar o local, conseguiram prender os 
meliantes: Sandro João da Silva, vulgo “Macaco”, portando uma espingarda Cal. 12, 
Antônio Genésio da Silva, portando uma espingarda tipo soca-soca, sendo este 
foragido da Penitenciária Agrícola de Itamaracá, Severino Alves do Monte, 
portando um revólver Cal. 38, nº 938437, com capacidade para 06 (seis) munições, 
com 03 (três) munições intactas, sendo também detidos os imputados Valmir 
Gouveia do Nascimento, Marcelo José do Nascimento e o menor Max Pereira de 
Souza. Todos foram conduzidos à Delegacia de Polícia para as providências 
julgadas cabíveis.   

 
Policiais militares competentes, dedicados, com elevado senso de 

responsabilidade e sempre atentos a condição policial militar, mesmo com o risco da 
própria vida, não mediram esforços para combater a criminalidade. 

 
É, pois, por um dever de justiça que este Comando lhes consigna o 

presente elogio. (Individual). 
 

--oo(0)oo-- 
 
Louvo o 1º Ten PM Mat. 960024-8/14º BPM, Jackson Soares da Silva e 

os Soldados PM Mat. 921101-2/14º BPM, Cícero Soares Lacerda, Mat. 940028-
5/CPS, Charles  Antônio  da  Silva  e Mat. 990048-9/14º BPM, Marcelo Wellington  
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4ª  P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Inquérito Policial Militar 
 
1.1.1.   Prorrogação de Prazo 

 
Prorrogo, por 20 (vinte) dias, nos termos do § 2º, Art. 20 do Código de 

Processo Penal Militar, o prazo para a conclusão dos trabalhos do Inquérito Policial 
Militar, para o qual foi designado por meio da Portaria do CG nº 1277, de 17 SET 
2004, como Encarregado o Maj PM Mat. 1936-4/PIP, Adelson Carneiro de 
Andrade, conforme a solicitação descrita no Ofício nº 060/IPM, de 21 DEZ 2004. 
(Nota nº 143/DP-3/SSJD-SC). 

 
1.2.0.   Recompensa 
 
1.2.1.   Elogio 

 
Louvo o Cap PM Mat. 28565-0/21º BPM, Cláudio Nunes Barbosa, 1º 

Sgt PM Mat. 27484-4/PCS/21º BPM, Hélio Teotônio da Silva, 2º Sgt PM Mat. 
950167-3/PCS/21º BPM, Antônio Barbosa Júnior, 2º Sgt PM Mat. 27455-
0/PCS/21º BPM, Rodrigo Ferreira do Carmo e Soldados PM Mat. 25025-2/1ª 
CPM/21º BPM, Ubiratan Mauricio de Andrade, Mat. 29603-1/PCS/21º BPM, José 
Joel da Silva, Mat. 18823-1/1ª CPM/21º BPM, Luiz Carlos Galdino Alves da Silva, 
Mat. 920878-0/PCS/21º BPM, Rogério Paulino da Cruz, Mat. 29687-2/1ª CPM/21º 
BPM, Eduardo Borges de Oliveira, (todos pertencentes ao efetivo da 2ª Seção do 
21° BPM), pela maneira como no dia 09 NOV 2004, cumpriram um mandado de 
busca e apreensão expedido pela Juíza da Comarca de Água Preta-PE, o qual foi 
solicitado em virtude do informe n° 025/04/P-2/21° BPM, que no Engenho Bom 
Fim, daquele município, estaria existindo a prática de trabalho escravo imposto pelo 
proprietário do engenho, Ricardo Henrique Melo Alves da Silva, bem como seu 
capataz, Moisés dos Santos, este último, coagia os trabalhadores. Na residência de 
ambos, foram encontrados os seguintes armamentos e munições: 01 (uma) Escopeta 
marca CBC, cal. 12, mod. 586 n°18977; 01(uma) Escopeta marca Rossi, Cal. 20, n° 
792573; 01 ( uma ) Escopeta marca Gauge, mod. 651, Cal. 12 n°312492; 01 (um) 
Mosquetão s/marca, cal. 7mm, s/n, 01 ( um ) Rifle s/marca, cal. 38, n° BCO-8856; 
01 (um) Revólver marca Taurus, Cal. 38 n° 1924763; 44 (quarenta e quatro) 
cartuchos  Cal 12,  intactos;  10  (dez)  cartuchos  Cal.  44,  intactos;  19  (dezenove)  
cartuchos  Cal.  16  intactos;  01 (um) cartucho Cal. 30mm; 02 (dois) cartuchos Cal. 
38, intactas; 01 (um) Revólver marca Taurus Cal. 38, nº 831602; 01 (um) Rifle 
s/marca, Cal. 44, s/n. 
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Sd PM Mat. Wilamies José dos Santos; 
Sd PM Mat. 910552-2, Robson José do Nascimento; 
Sd PM Mat. 25712-5, Reginaldo Leite da Silva; e 
Sd PM Mat. 950146-0, Marconde Vieira dos Santos;  
Sd PM Mat. 950236-0, José Evandro Laureano Barbosa; 
Sd PM Mat. 27705-3, Ailton Valdomiro Ferreira; 
Sd PM Mat. 990283-0, Fábio Antonio da Neves 
 
b) Período de 23 AGO a 04 SET 2004: 
 
1º Ten PM Mat. 970036-6, Bosco Lourimar Bezerra de Lima; 
Cb PM Mat. 950534-2, Onildo Pereira Damasceno; 
Sd PM Mat. 30597-9, Charles de Oliveira Lima; 
Sd PM Mat. 910091-1, José do Ramo de Souza Barbosa; 
Sd PM Mat. 910565-4, Gilmar Feliciano de Freitas; e 
Sd PM Mat. 30221-0, Jorge Severino dos Santos. 
 
c) Período de 13 a 25 SET 2004: 
 
1º Ten PM Mat. 970038-2, Carlos Alberto Albuquerque da Silva; 
Sd PM Mat. 921118-8, Lucimário Souza Vieira; 
Sd PM Mat. 910502-6, Givanildo Pereira Ordônio; 
Sd PM Mat. 30317-3, Ubiratan Agripino da Silva; e  
Sd PM Mat. 25773-7, Gilberto Rodrigues da Silva.  
 
d) Período de 27 SET a  09 OUT 2004: 
 

1º Ten PM Mat. 980016-6, Romildo Pedro de Moraes; 
2º Sgt PM Mat. 930122-4, Rosimere da Silva Cabral; 
Sd PM Mat. 25079-1, Eldene Francisco da Silva; 
Sd PM Mat. 910074-1, Gilson Alves de Souza; 
Sd PM Mat. 930254-0, Eduardo Jorge Santana da Silva; e 
Sd PM Mat. 930269-7, Johann Butler da Silva Batista. 
 
e) Período de 18  a  30 OUT 2004: 
 

Cap PM Mat. 2064-8, Girley de Oliveira Figueiredo; 
2º Sgt PM Mat. 940783-9, Izaque Vieira de Souza; 
2º Sgt PM Mat. 930111-9, Suzana de Souza Abreu; 
2º Sgt PM Mat. 930782-6, Orlando Virgílio Silvestre; 
Cb PM Mat. 920952-2, Kleber Correia Alves; 
Sd PM Mat. 30630-4, Ricardo Batista da Silva; 
Sd PM Mat. 27649-9, Sebastião Sereno Marcelino Filho; 
Sd PM Mat. 30376-3, Fábio Gonzaga Ferraz; e 
Sd PM Mat. 30962-1, Marcos Antonio Pereira. 
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f) Período de 16 a 27 NOV 2004: 
 
2º Ten PM Mat. 980008-5, Leonardo José Santana da Luz; 
2º Sgt PM Mat. 930121-6, Ana Graça Souza; 
Sd PM Mat. 30928-1, Ednilton José dos Santos França; 
Sd PM Mat. 31106-5, Caetano Marcelino da Silva; 
Sd PM Mat. 920221-8, Jorge Eduardo Lira Filho; e 
Sd PM Mat. 980578-8, Walfrido Bernardo de Moura 
 
g) Período de 29 NOV a 11 DEZ: 
 
1º Ten PM Mat. 920459-8, Manoel Renan do Nascimento; 
2º Sgt PM Mat. 930336-7, Gleibson Marcelino de Almeida; 
Sd PM Mat. 930685-4, Nestor Ferreira de Melo Neto; 
Sd PM Mat. 29395-4, Wellington José Figueiroa; 
Sd PM Mat. 30978-8, Slayton Alves Lima; 
Sd PM Mat. 950575-0, Djalma Lourenço dos Santos Filho; e 
Sd PM Mat. 32158-3, José Eronildo da Silva. 
 
Providências: 

 
 
a) Os Comandantes dos policiais militares que participaram do 

supramencionado treinamento adotem providências no sentido de se manter o 
controle sobre eles, uma vez que devem estar preparados para quando do 
acionamento pela Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP), do 
Ministério da Justiça; 

 
b) O oficial PM mais antigo é o responsável pelo acionamento dos 

demais policiais militares em caso de convocação pela SENASP/MJ. 
 
c) A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa mantenha, em arquivo, a 

documentação referente aos PM acima relacionados, devendo os respectivos 
Comandantes informar a DEIP quaisquer alterações referentes a eles. (Nota nº 
084/2004/DEIP). 

 
2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 1605, de 30 DEZ 2004 
 
  EMENTA: Exclui   Aluno  do  Curso  de  Formação  de  

    Cabos PM 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94; 
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8.12. Não será permitido o uso de calculadora, tabuada, bip, celular, livro, 
dicionário, tabela e quaisquer tipos de anotações, sendo permitido, apenas, o uso de 
caneta, lápis grafite(sem tabuada) e borracha(sem tabuada); 
 
8.13. Fica determinado aos Comandantes, Chefes e Diretores das OME que 
divulguem perante a tropa o teor da presente Portaria e facilitem a liberação dos 
seus comandados, para que possam comparecer no período de inscrições e sorteio; 
 
8.14. A inexatidão das informações ou ocorrências de irregularidades pertinentes ao 
Concurso, ainda que verificada posteriormente, eliminará o candidato, anulando-se 
todos os atos decorrentes da inscrição; 
 
8.15. Os responsáveis pelos candidatos aprovados e classificados no presente 
concurso que perderem o prazo de efetivação da matrícula, serão considerados 
desistentes;  
 
8.16. Os candidatos aprovados e classificados no concurso para o turno da noite 
não poderão ser transferidos para o curso diurno; 
 
8.17. A inscrição do candidato, pelos responsáveis, importará no conhecimento das 
presentes instruções e a aceitação tácita das condições deste concurso; 
 
8.18. Não será concedida revisão de prova; 
 
8.19. Os casos omissos, não previstos nesta Portaria serão resolvidos pelo 
Comandante do CPM, observando-se integralmente o Regimento Interno daquele 
Educandário; 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

6.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 
Bem-Aventurado o homem que não anda segundo o conselho dos 

ímpios, nem se detém no caminho dos pecadores, nem se assenta na roda dos 
escarnecedores. Antes tem o seu prazer na lei do Senhor, e na sua lei medita de dia e 
de noite. Pois será como a árvore plantada junto a ribeiros de águas, a qual dá o seu 
fruto no seu tempo; as suas folhas não cairão, e tudo quanto fizer prosperará. (Salmo 
1:1-3) 
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8.6. Os alunos aprovados participarão de um estágio de adaptação, no período de 21 
a  25  FEV 05, quando serão observados pela equipe de profissionais do CPM e 
uma vez detectados serem algumas delas portadoras de deficiência física, visual 
(cegueira), deficiência auditiva (surdo-mudez), Síndrome de Down (mongolismo), 
entre outras, os pais serão orientados através do CAS, no sentido de procurar uma 
escola ou clínica que tenha condições de recebê-las em função da impossibilidade 
de matrícula da(s) mesma(s) neste educandário, por não ter estrutura para o 
atendimento de crianças com necessidades especiais; 
 
8.7. Os documentos, bem como o valor referente à taxa de inscrição, entregues no 
ato da inscrição, não serão devolvidos;  
 
8.8. Os programas de matérias contendo todos os conteúdos serão entregues por 
ocasião do ato de inscrição; 
 
8.9. O prazo de validade para a convocação de suplentes será de 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da data de publicação oficial do resultado do sorteio e do 
resultado da classificação do exame de seleção, a fim de concretizar a matrícula; 
 
8.10. Será impedido de continuar participando do concurso o candidato que 
incorrer em qualquer das situações abaixo: 
 
8.10.1 Faltar ou chegar atrasado a qualquer dos exames; 
 
8.10.2. Não estiver de posse de seu cartão de inscrição, no momento de se submeter 
a qualquer teste, exame ou prova; 
 
8.10.3. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido ou descortês; 
 
8.10.4. For encontrado utilizando-se de meios ilícitos ou ficar comprovado que os 
utilizou, visando a obter resultado favorável para si ou para outrem; 
 
8.10.5. Colocar qualquer sinal identificador na sua prova, com exceção dos 
exigidos pela Coordenação do concurso; 
 
8.10.6. Deixar de assinar a ata de presença e o cartão-resposta; 
 
 
8.10.7. Deixar de comparecer aos locais de exame nos dias e horários especificados 
nesta portaria; 
 
8.11. A nenhum candidato será permitido realizar qualquer etapa do concurso em 
local, data e hora diferente do estabelecido nesta portaria, exceto nos casos 
específicos de ordem médica, devidamente comprovados;  
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R E S O L V E: 
 
I - Excluir do Curso de Formação de Cabos PM/2004, 7ª Turma, ora em 

funcionamento no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, o Aluno 
CFC/PM abaixo relacionado, por haver incorrido no que prescreve o Inciso VIII do 
Art. 146 (RICFAP), estando submetido a Conselho de Disciplina, de acordo com o 
contido na Portaria do Comando Geral nº 1479, de 22 NOV 2004 e por força do 
Art. 3º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 AGO 75: 

 
Grad. Matrícula Nome 
Soldado PM 17292-8 Paulo Hermínio do Nascimento 

 
II – A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, a Diretoria de Pessoal e 

a Diretoria de Finanças adotem as providências pertinentes ao ato administrativo 
supramencionado, nas suas respectivas áreas de competências. 

 
III - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua 

publicação.   
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1606, de 30 DEZ 2004 
 

EMENTA: Rematricula Aluno-Oficial PM em caráter definitivo  
       no 2º Ano do CFO PM 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos Incisos I, III e letra “g” do Inciso XV, Art. 101 do Regulamento Geral da 
PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; Considerando o 
que dispõe os Artigos 37, 38 e 39 (das condições para a rematrícula), do 
Regulamento da Academia de Polícia Militar do Paudalho (RAPM), aprovado pelo 
Decreto nº 5.634, de 1º MAR 79, modificado pelos Decretos nº 6.375, de 08 ABR 
80, nº 7.375, de 07 AGO 81, nº 8.896, de 25 OUT 83, nº 11.692, de 31 JUL 86, nº 
14.820, de 20 FEV 91, nº 19.951, de 18 AGO 97 e nº 20.006, de 12 SET 97, 

                  
R E S O L V E: 
 
I – Rematricular, por haver sido reprovado, no 2º Ano do Curso de 

Formação de Oficiais Policiais Militares, ora em funcionamento na Academia de 
Polícia Militar do Paudalho, em caráter definitivo, por estar matriculado 
condicionalmente até que viesse a satisfazer as condições do Art. 37, Parágrafo 
Único do RAPMP, o Sr. Yubernon Guipson de Souza, Carteira de identidade nº 
5.813.451 - SSP/PE, filho de Abimael M. de Souza e de Vera Lúcia Silva de Souza, 
solteiro, natural  de  Recife-PE, nascido  em  31 DEZ 79, portador do Certificado de  
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Dispensa de Incorporação nº 21-084-2176997-7, expedido pela 21ª CSM/7ª RM 
ME, CPF nº 009.277.864-00, Título Eleitoral nº 559.154.908-33, Zona 003 e 
identificado no Registro Geral do GI/DP sob o nº 45.805, com a Matrícula nº 
101.082-4; 
 

II - Determinar à Diretoria de Pessoal e a Diretoria de Finanças que 
adotem as providências administrativas na esfera de suas atribuições, pertinentes ao 
caso em particular; e 

 
 
III - Contar os efeitos da presente Portaria a partir de sua publicação. 
 
 

3ª  P A R T E 
 
 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 
 
1.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Roberto Magalhães Melo Filho, Mat. 980110-3, Médico I SM-1, 

Endoscopista, lotado no CMH - Concessão de mais 02 anos de licença sem 
vencimentos para trato de interesse particular, em prorrogação, a partir de 28 OUT 
2004, continuando com opção de desvinculação de permanência ao Sistema de 
Previdência Social dos Servidores do Estado de Pernambuco, deixando de 
contribuir para o FUNAFIN durante todo o período do afastamento: - Deferido, nos 
termos do Art. 130, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, na nova redação conferida 
pelo Art. 5º, da Lei Complementar nº 16, de 08 JAN 96 c/c o Art. 12, do Decreto 
nº 22.425, de 05 JUL 2000. (Nota nº 196/2004/DP-5). 

 
 
Maria do Socorro Ferreira da Silva, Mat. 357-3, Assistente de 

Administração NM-3, lotada na Subchefia do EMG - Concessão de mais 02 anos de 
licença sem vencimentos para trato de interesse particular, em prorrogação, a partir 
de 1º JAN 05, com opção de vinculação de permanência ao Sistema de Previdência 
Social dos Servidores do Estado de Pernambuco, continuando a contribuir para o 
FUNAFIN durante todo o período do afastamento: - Deferido, nos termos do Art. 
130, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, na nova redação conferida pelo Art. 5º, da 
Lei Complementar nº 16, de 08 JAN 96 c/c o Art. 12, do Decreto nº 22.425, de 
05 JUL 2000. (Nota nº 205/2004/DP-5). 
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7.2.3. Será eliminado o candidato que obtiver nota inferior a 3,0 (três) em qualquer 
das disciplinas; 
 
7.2.4. O grau de cada prova variará de 0 (zero) a 10 (dez), com aproximação 
decimal; 
 
7.2.5. Ocorrendo “empate” de notas, será considerado melhor classificado o aluno 
que obtiver a maior nota na disciplina de Português e em última hipótese, 
permanecendo o empate classificar-se-á o de maior idade; 
 
Normas para elaboração: 
 
7.3.1. Ensino Fundamental I (2ª a 4ª) – As questões das provas de Português e 
Matemática serão todas subjetivas, constando cada prova de 05 (cinco) questões, 
valendo 02 (dois) pontos; 
 
7.3.2. Ensino Fundamental II e Ensino Médio – A prova de Matemática será 
composta de 10(dez) questões, contendo 04 (quatro) alternativas, e a de Língua  
Portuguesa terá 05 (cinco) questões objetivas, valendo 1 ponto cada uma, e a prova 
de Redação valendo 05 (cinco) pontos; 
 
7.4. Os Alunos Oficiais e Alunos do CFSD não poderão inscrever seus dependentes 
no presente concurso; 
 
8. Prescrições Diversas 
 
8.1. O resultado do teste de seleção será divulgado pelo CPM, no dia 17 FEV 05, a 
partir das 16h e a matrícula dos aprovados deverá ser feita no dia 18 FEV 05. 
 
8.2. Os candidatos a uma vaga deverão estar presentes no Colégio da Polícia 
Militar, uma hora antes do início das provas, sob pena de perda da vaga; 
 
8.3.  O candidato poderá se inscrever para concorrer a uma vaga no curso diurno e 
uma vaga no curso noturno, desde que preencha os requisitos necessários para o 
curso desejado, devendo para isto fazer inscrições individuais com taxas distintas; 
 
8.4. Para o Ensino Fundamental I e II ciclo e Ensino Médio após preenchimento do 
número de vagas estabelecidas, os candidatos em ordem decrescente ficarão na 
condição de suplentes; 
 
8.5.  O comando do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco poderá convocar até 
30(trinta) dias do término das matrículas dos alunos aprovados no presente 
concurso, o(s) candidato(s) suplente(s) para realizar sua matrícula caso ocorra a 
disponibilidade de vagas decorrentes de desistência ou transferência de alunos 
antigos ocorridas após a publicação desta portaria, obedecidas a quantidade de 
alunos por sala de aula de acordo com o RICPM;  
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6. Processo de Seleção 
 
6.1. A seleção para o preenchimento das vagas será feita mediante Teste de Seleção 
para o Ensino Fundamental I e II Ciclo e Ensino Médio, a ser realizado no Colégio 
da Polícia Militar, nas seguintes datas e horários: 
6.2. Ensino Fundamental I Ciclo – 2ª a 4ª Série (teste). 
 

Série Data Horário de Aplicação 
2ª, 3ª e 4ª 10 FEV 2005 (Quinta-feira) 08 às 11 horas 
 
6.3.Ensino Fundamental II Ciclo Diurno (teste). 

Série Data Horário de Aplicação 
5ª e 6ª 10 FEV 05 (Quinta-feira) 14 às 17 horas 

 
6.4.Ensino Fundamental II Ciclo Diurno (teste). 

Série Data Horário de Aplicação 
7ª e 8ª 10 FEV 05 (Quinta-feira) 14 às 17 horas 

 
6.5.Ensino Médio Diurno (teste) 

Série Data Horário de Aplicação 
1º, 2º e 3º ano 11 FEV 05 (Sexta-feira) 08 às 11 horas 

 
6.6.Ensino Fundamental II Ciclo noturno (teste) 

Série Data Horário de Aplicação 
5ª,6ª,7ª e 8ª 11 FEV 05 (Sexta-feira) 14 às 17 horas 

 
6.7.Ensino Médio noturno (teste) 

Série Data Horário de Aplicação 
1º, 2º e 3º ano 11 FEV 05 (Sexta-feira) 14 às 17 horas 

 
7. Dos Exames Intelectuais (Teste) 
 

Destinados a selecionar os candidatos de melhor desempenho dentre os 
inscritos, em que constarão das seguintes provas: Português (gramática) e 
Matemática, para o Ensino Fundamental I ciclo; Português (gramática e redação) e 
matemática para o Ensino Fundamental II ciclo e Ensino Médio; 
 
Critérios: 
3 
 
7.2.1. Cada prova terá caráter eliminatório e classificatório; 
 

7.2.2. Para que o candidato seja classificado terá que obter nota geral (Matemática e 
Português) igual ou superior a 4,0 (quatro), obedecida à ordem decrescente das 
notas para preenchimento das vagas; 
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
2.1.0.   De Funcionário Civil  

 
2.1.1.   Requerimento Despachado 

 
Odete Gomes da Silva Pereira, Mat. 252-6, Atendente NM-3, 

aposentada por invalidez com proventos integrais, por meio da Portaria SARE nº 
234, de 23 JAN 34 publicada no DOE nº 16, de 24 JAN 04 - Pagamento de 07 
meses de Licença-Prêmio, referentes a um mês do 1º decênio e 06 meses do 2º 
decênio, não gozadas, nem computadas em dobro para efeito de aposentadoria e das 
férias referentes aos anos de 2000 a 2003: - Deferido, apenas com relação aos 07 
meses de licença-prêmio em espécie, nos termos do Inciso V, do § 2º, do Art. 1º, 
da Lei Complementar nº 03, de 22 AGO 90, na nova redação conferida pela Lei 
Complementar nº 16, de 08 JAN 96 c/c o Art. 8º do mesmo Diploma Legal e 
Indeferido, com relação ao pagamento das férias referentes aos anos de 2000 a 
2003, com fundamento no Inciso III, do § 7º, do Art. 131, da Constituição 
Estadual, na nova redação conferida pela Emenda Constitucional nº 16, de 04 
JUN 99. Fica o pagamento do benefício pleiteado condicionado a prévia 
autorização por parte do CSPP, nos termos do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 03. 
(Nota nº 197/2004/DP-5). 

 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
3.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Fabio de Oliveira Lima, RG nº 2.928.151/SSP-PE, CPF nº 440.073.614-

87, filho da ex-servidora pública desta Corporação Iraci de Oliveira Lima, Mat. 696-
3, Atendente NM-3, falecida no serviço ativo em 14 NOV 2004, de acordo com 
cópia de Certidão de Óbito apresentada - Concessão de Auxílio-Funeral: - Deferido, 
nos termos do Art. 172, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, observado o Parecer da 
PGE nº 3.3004, de 23 SET 97, publicado no BG nº 213, de 14 NOV 97. (Nota nº 
192/2004/DP-5). 

 
Fábio de Oliveira Lima, RG nº 2.928.151/SSP-PE, CPF nº 440.073.614-

87, filho da ex-servidora pública desta Corporação Iraci de Oliveira Lima, Mat. 696-
3,  falecida no serviço ativo em 14 NOV 04, de acordo com cópia de certidão de 
óbito apresentada - Pagamento de 06 meses de licença-prêmio, referentes ao 2º 
decênio, não gozadas, nem computadas em dobro para efeito de aposentadoria: - 
Deferido, nos termos do Inciso V, do § 2º, do Art. 1º, da Lei Complementar nº 
03, de 22 AGO 90, na nova redação conferida pela Lei Complementar nº 16, de 
08 JAN 96 c/c o Art. 8º do mesmo Diploma Legal. Fica o pagamento do 
benefício pleiteado condicionado a prévia autorização por parte do CSPP, nos 
termos do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 03. (Nota nº 203/2004/DP-5). 



08  BOLETIM GERAL  N º  A 1.0.00.0 003  
____________________________________________________________________ 

 
Adriano de Lima Freitas, Mat. 101223-1, RG nº 4.934.020/SSP-PE, 

CPF nº 933.033.434-20, ex-agente público temporário, contratado por prazo 
determinado para exercer a função de Guarda Especial Temporário - Pagamento de 
5/12 do 13º Salário proporcional ao ano de 2004, não percebidos, por motivo de 
rescisão contratual antecipada, levada a efeito a partir de 24 MAI 2004, por meio da 
Portaria SARE nº 1.923, de 08 JUN 2004, publicada no Diário Oficial do Estado nº 
107, de 09 JUN 2004: - Deferido, nos termos do  Parágrafo Único do Art. 37, da 
Lei Complementar nº 49, de 31 JAN 2003 c/c o Art. 2º e seu Parágrafo Único da 
Lei Complementar nº 55, de 30 DEZ 03. (Nota nº 206/2004/DP-5). 

 
Alexandro Alves de Melo, Mat. 101252-5, RG nº 4.800.790/SSP-PE, 

CPF nº 907.565.094-91, ex-agente público temporário, contratado por prazo 
determinado para exercer a função de Guarda Especial Temporário - Pagamento dos 
dias trabalhados e não percebidos, relativos ao período de 1º a 04 MAR 2004 e 
02/12  do 13º Salário proporcional ao ano de 2004, por motivo de rescisão 
contratual antecipada, levada a efeito a partir de 04 MAR 2004, por meio da 
Portaria SARE nº 1.818, de 27 MAI 2004, publicada no Diário Oficial do Estado nº 
98, de 28 MAI 2004: - Deferido, nos termos do Art. 8º, da Lei nº 10.954, de 17 
SET 93 c/c o Parágrafo Único do Art. 37, da Lei Complementar nº 49, de 31 
JAN 2003 e Art. 2º e seu Parágrafo Único da Lei Complementar nº 55, de 30 
DEZ 03. (Nota nº 208/2004/DP-5). 

 
 

4.0.0   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 

4.1.0   Da Secretaria de Administração e Reforma do Estado 
 
 
Nº 3436, de 23 DEZ 2004 
 
O Secretário de Administração e Reforma do Estado, em exercício, 

conforme a legislação vigente, 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Prorrogar a cessão ao Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 

com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento, até 31 DEZ 2004. 
 

Nome Mat. Cedente 
Rejane José de Lima 584-3 SDS/PMPE 

 
(Transcrita do DO nº 240, de 24 DEZ 2004) 
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3.4. Ensino Médio (Tarde); 
 

3.4.1. Ser dependente de Policial Militar, Bombeiro Militar e ou Funcionário Civil 
da Polícia Militar; 
3.4.2. Faixa Etária. 
 

Série Limite de idade 
1ª ano No máximo 16 anos completos até 1º MAR 2005 
2ª ano No máximo 18 anos completos até 1º MAR 2005 
3º ano No máximo 20 anos completos até 1º MAR 2005 

 
3.5. Ensino Fundamental II Ciclo e Ensino Médio (Noturno); 
 

3.5.1. Não é necessário ter relação de dependência com integrante da PMPE ou 
CBMPE; 
3.5.2. Faixa Etária: a partir de 14 anos. 
 
4. Documentação exigida no ato da Inscrição 
 
4.1. 02 (duas) fotos 3x4 recentes; 
4.2. Cópia da certidão de nascimento acompanhada da original; 
4.3. Cópia da carteira do SAME do candidato, acompanhada do original, para 
dependentes dos Policiais Militares, Bombeiros Militares e Funcionário Civil da 
Polícia Militar; 
4.4. Declaração da atual escola do candidato que comprove a série que está 
cursando para os candidatos do Ensino Fundamental I e II Ciclo e Ensino Médio, 
devendo conter o carimbo de autorização de funcionamento da escola; 
4.5. Recibo de depósito de taxa de inscrição, cujo pagamento deverá ser efetuado 
em qualquer agência do BANDEPE, Conta nº 5.020.168- 2, agência nº 1021 – 3 
(Santo Antônio); 
4.6. Documento que comprove a guarda judicial nos casos de dependentes 
tutelados. 
 
5. Taxa de Inscrição 
 
5.1. Deverá ser depositada na conta do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco, 
Agência nº 1021 e Conta-Corrente nº 5.020.168-2 do BANDEPE, a quantia 
conforme o seu ciclo hierárquico: 
 

Ciclos Hierárquicos Valor em R$ 
Alunos sem parentesco com PM/BM 20,00 

Soldado, Cabo e Funcionário Civil Nível Médio 10,00 
Sargento e Subtenente  20,00 
Oficiais Intermediários, Subalternos e Aspirantes  30,00 
Oficiais Superiores e Funcionário Civil Nível Superior  40,00 
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 Ensino Médio (Noturno) 
 

Série Vagas 
1ª ano 25 
2ª ano 10 
3º ano 10 
Total 45 

 
2. Calendário de Inscrição 
 
Local: Colégio da Polícia Militar; 
Data: 14 a 28 JAN 2005; 
Horário: 08 às 12 horas. 
 
3. Condições para Inscrição 
 
3.1. Ensino Fundamental I Ciclo (Manhã); 
 
3.1.1. Ser dependente de Policial Militar, Bombeiro Militar ou Funcionário Civil da 
Polícia Militar; 
3.1.2. Faixa Etária. 
 

Série Limite de idade 
2ª Série No máximo 09 anos completos até 1º MAR 2005. 
3ª Série No máximo 10 anos completos até 1º MAR 2005. 
4ª Série No máximo 11 anos completos até 1º MAR 2005. 

 
3.2. Ensino Fundamental  II Ciclo (Manhã); 
 
3.2.1. Ser dependente de Policial Militar, Bombeiro Militar ou Funcionário Civil da 
Polícia Militar; 
3.2.2. Faixa Etária. 
 
 

Série Limite de idade 
5ª (quinta) No máximo 12 anos completos até 1º MAR 2005. 
6ª (sexta) No máximo 13 anos completos até 1º MAR 2005. 

 
3.3. Ensino Fundamental II Ciclo (Tarde) 
 

3.3.1. Ser dependente de Policial Militar, Bombeiro Militar ou Funcionário Civil da 
Polícia Militar; 
3.3.2. Faixa Etária. 
 

Série Limite de idade 
7ª(sétima) No máximo 14 anos completos até 1º MAR 2005 
8ª (oitava) No máximo 15 anos completos até 1º MAR 2005 
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Nº 3437, de 23 DEZ 2004 
 
O Secretário de Administração e Reforma do Estado, em exercício, 

conforme a legislação vigente, 
 
R E S O L V E: 
 
Prorrogar a cessão ao Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 

com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento, até 31 DEZ 2004. 
 

Nome Mat. Cedente 
Elizabete Cordeiro Ramos 786-1 SDS/PMPE 
Elizabeth Azevedo Soares da Cruz 950847-3 SDS/PMPE 
Elizabeth Rego Macedo 90211-0 SDS/PMPE 

 
(Transcrita do DO nº 240, de 24 DEZ 2004) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 3190, de 10 NOV 2004 
 
O Secretário de Administração e Reforma do Estado,  
 
R E S O L V E: 
 
Exonerar a pedido o servidor abaixo relacionado: 
 

Nº Proces. Nome Mat. Cargo Nível/ 
Símbolo 

Secretaria A partir 

 8200409071982 Gilmara Barbo- 
sa da Silva 

980178-2 Enfermeira NU-6 SDS-
PMPE 

1º JAN 04 

 
(Transcrita do DO nº 211, de 11 NOV 2004) 

 
4.2.0   Da FUNAPE 

 
Nº 467, de 21 DEZ 2004 
 
O Diretor Presidente, 
 
R E S O L V E: 
 
Publicar relação de Abono de Permanência, conforme Parecer Jurídico, 

no mês de DEZ/2004. 
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Processo Deferido - PMPE: 2004135745, Fernanda Maria Figueiroa Lyra, Mat. 
737-4. 

 
(Transcrita do DO nº 239, de 23 DEZ 2004) 

 
5.0.0   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 1599, de 30 DEZ 2004 
 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo  da  realização  de  
       Segurança Patrimonial e dá outras providências 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94; 

 
 
Considerando, que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu 

a sua dispensa da realização de Segurança Patrimonial, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 

Cabo RRPM Mat. 990869-2, Ademir Rodrigues Borges, de acordo com o Inciso I, 
do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, parcialmente modificada pelas Leis nº 
12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 22, do Decreto nº 
26.403, de 11 FEV 04; 

 
II – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 09 DEZ 2004, e 
 
III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 005, de 04 JAN 2005 

 
EMENTA: Estabelece o número de vagas e as normas  de  sele- 
                    ção para o ingresso de novos alunos  do  Colégio da  
                    Polícia Militar para o ano letivo de 2005 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, tendo em vista o 

disposto nos Artigos 102, 103, 104 e 214, do Regimento Interno do Colégio da 
Polícia Militar de Pernambuco (Portaria do Comando Geral nº 1268, de 12 AGO 
03) e atendendo proposta do Comandante daquele educandário, 
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R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Fixar o número de vagas, calendário e critérios para inscrição e 
seleção de novos alunos para  Ensino Fundamental I e II ciclos, Ensino Médio 
(diurno),  Ensino Fundamental II Ciclo e Ensino Médio (noturno) para o Ano Letivo 
de 2005. 
 

1. Número de Vagas: 
 
Ensino Fundamental  I Ciclo (Manhã) 
 

Série Vagas 
2ª (Segunda) 10 
3ª (Terceira) 05 
4ª (Quarta) 05 

Total 20 
 
Ensino Fundamental  II Ciclo (Manhã) 
 

Série Vagas 
5ª (quinta) 05 
6ª (sexta) 05 

Total 10 
 

Ensino Fundamental  II Ciclo (Tarde) 
 

Série Vagas 
7ª (Sétima) 05 
8ª (Oitava) 05 

Total 10 
 

Ensino Médio (Tarde) 
 

Série Vagas 
1ª ano 05 
2ª ano 05 
3º ano 10 
Total 20 

 

Ensino Fundamental  II Ciclo (Noturno) 
 

Série Vagas 
5ª(Quinta) 10 
6ª(Sexta) 10 

7ª(Sétima) 10 
8ª(Oitava) 15 

Total 45 
 


